
 
 
 

 

 

PROPOSTA DE LEI N.º 178/XII/3ª 

“ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2014” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Exposição de motivos 

O Governo decidiu promover um amplo processo de privatizações abrangendo a EDP, a REN, a CP 

Carga, a TAP, os CTT e considera, igualmente, a venda das Águas de Portugal. 

No entanto, o Governo iniciou todo o processo de privatizações sem cumprir a Lei-Quadro das 

Privatizações, em particular o artigo 27.º-A, estando, neste momento, em situação de 

incumprimento no que tange à definição do regime atinente à salvaguarda dos interesses 

estratégicos nacionais, o qual deveria ter entrado em vigor em dezembro de 2011. 

O Partido Socialista entende que avançar com o processo de privatizações de empresas estratégicas 

sem, previamente, definir o regime jurídico da salvaguarda dos interesses estratégicos nacionais é 

lesivo dos superiores interesses nacionais. 

Desta forma o Partido Socialista entende que os processos de privatização em curso devem ser 

suspensos até à definição daquele regime. 

 

Artigo 123º 

[…] 

1. […] 

2. As operações de reprivatização ou de alienação de outras participações sociais do Estado ficam 

suspensas até à publicação do regime extraordinário para salvaguarda de ativos estratégicos em 
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sectores fundamentais para o interesse nacional, previsto no artigo 27.º-A da Lei n.º 11/90, de 5 

de abril, alterada e republicada pela Lei n.º 50/2011, de 13 de setembro.» 

 

Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013 

 

Os Deputados, 
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